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DECRETO Nº 020/2018 

 

“Designa Gestora Municipal do 
Programa Bolsa Família” 

 

  O Prefeito Municipal de Santana da Vargem – MG, no uso das atribuições que 

lhe confere o art. 52, VI da Lei Orgânica Municipal. 

  

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Fica designada como Gestora Municipal do Programa Bolsa Família, 

a servidora municipal, Sra. Maria Daniela Brito, CPF 060.497.326-08. 

 

Parágrafo único – A designação descrita no caput deste artigo, vem de encontro 

com orientação do Ministério do Desenvolvimento Social, tendo em vista, a 

disponibilização de nova versão do Sistema de Cadastro Único, cujo objetivo é aumentar 

a segurança de acesso ao sistema. 

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santana da Vargem - MG, 28 de maio de 2018. 
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